PROJETO DE  LEI Nº 3.830, DE 16 DE SETEMBRO DE 2014
Declara de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE INTEGRADA TUDO POR UM  SORRISO.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova: 
Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE INTEGRADA TUDO POR UM SORRISO, com sede na Rua São Domingos do Prata, nº 36,  Bairro Bela Vista, Município de Timóteo, Minas Gerais.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de setembro de 2014

Moacir de Castro

Vereador

JUSTIFICATIVA
O projeto de lei que acabamos de apresentar tem como objetivo declarar de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE INTEGRADA TUDO POR UM SORRISO.
Fundada em 14 de julho de 2011 a associação é uma entidade de personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviços cumulativamente de atendimento, assessoramento e de defesa e garantia dos direitos, das políticas públicas e de assistência social, educacional, cultural, desportiva, ambiental, artística, de lazer, de saúde, e no campo de estatuto e pesquisa, de defesa do consumidor e outros.
Contamos com o apoio dos  nobres colegas para aprovação da matéria por ser de grande alcance social.
Sala das Sessões, 16 de  setembro de 2014

Moacir de Castro

Vereador
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Vem a exame desta Comissão o supracitado Projeto de Lei, através do qual pretende declarar de utilidade pública a entidade Associação Beneficente Integrada Tudo por um Sorriso”, em funcionamento desde 16/12/2011.
Anexa à matéria toda documentação regimentalmente exigida para declaração da utilidade pública.
Analisada a matéria esta comissão constata que a mesma não apresenta nenhum óbice à sua regular e normal tramitação pela Casa podendo, no mérito, ser aprovada pelo plenário.
É o nosso voto
Sala das Comissões, 24 de setembro de 2014
José Constantino Coronel

Relator
DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:
Douglas Willkys
José Vespasiano Vespa 
Guaraciaba Gomes Martins Araújo
